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De acordo com o artigo 1.348 
do Código Civil, consta en-

tre as competências e atribui-
ções do síndico: “V - diligen-
ciar a conservação e a guarda 
das partes comuns e zelar pela 
prestação dos serviços que in-
teressem aos possuidores”. Em 
palavras mais simples, cabe a ele 
operacionalizar o cuidado com 
o condomínio, com o intuito de 
preservar suas estruturas pen-
sando basicamente em três fato-
res sua estética, funcionalidade 
e segurança.

Diante disso, tendo esta res-
ponsabilidade, o síndico tem 
também algumas prerroga-
tivas. Ele pode, por exemplo, 
solicitar acesso a unidades 
privativas desde que haja uma 
finalidade coletiva para isso. 
Se um reparo, obra ou alguma 
medida de maior urgência, que 
coloque a segurança do con-
domínio em jogo e precisa ser 
tomada entrando na unidade 
de um morador, isso pode ser 
feito sob a justificativa de força 
maior. 

Obviamente, na maioria das 
vezes o que se tem é uma recep-
ção compreensiva quando se 
precisa realizar algo no inte-
rior de apartamentos ou outras 
unidades. No entanto, o síndico 
precisa também estar prepa-
rado para situações negativas, 
quando o condômino se recusa 
a permitir acesso para realiza-
ção de obras ou serviços essen-
ciais em sua propriedade pri-
vada. Reportamos um cenário 
que aborda esta problemática 
em matéria desta edição do Jor-
nal do Síndico, na seção “Coti-
diano”. 

Ainda em temas judiciais tra-
zemos aqui explicações sobre a 
emissão da declaração anual de 
quitação de débitos do condomí-

nio, documento que até pouco 
tempo atrás, a legislação que 
regulamenta a prestação de con-
tas (a lei12.007/2009) não tornava 
obrigatória, apenas recomendava. 

Porém, agora, com a recente apro-
vação na Câmara dos Deputados 
(projeto de lei 451/20, que passou 
pela  Comissão Nacional de Jus-
tiça – CNJ, e seguirá ao Senado) se 
tornará obrigatória. 

Tal declaração anual de quitação 
de débitos do condomínio con-
siste em um atestado (a ser assi-
nado pelo síndico, contador ou 
administradora) de “nada consta” 
com valor documental, o qual é 
emitido a� rmando que tal condô-
mino não possui débitos junto ao 
condomínio até a data da emissão 
daquele certi� cado. Este docu-
mento substitui os comprovan-
tes de pagamento dos 12 meses 
anteriores (ano-base para o qual 
foi emitido), de modo que o con-
dômino não precisa mais arqui-
vá-los. Con� ra detalhes em nossa 
matéria de “Finanças”. 

O Jornal do Síndico já está a todo 
vapor, em busca de atualizações 
para nossos leitores sobre o uni-
verso dos condomínios. Deseja-
mos a todos um excelente feve-
reiro!

MURO EM ÁREA PRIVATIVA

Pergunta - Favor informar-me: 
Sou proprietário de apartamen-
to com área privativa. O muro 
do condomínio, que chega a 
atingir uns seis metros de altura 
por uns 15m de comprimento, 
necessita de ser chapiscado e 
pintado. Pergunto: de quem é 
o ônus dos serviços? O que me 
diz a lei (ou o bom senso)?

Elcio – por e-mail

Resposta - Os muros de qualquer 
edifício fazem parte da sua estru-
tura, sendo caracterizados como 
de uso comum, pois não visa 
bene� ciar apenas determina-
da unidade. Esse entendimento 
está baseado em duas leis que 
são aplicáveis aos condomínios: 
Código Civil que estabelece: 
“Art. 1.331. Pode haver, em edi� -
cações, partes que são proprie-
dade exclusiva, e partes que são 
propriedade comum dos con-
dôminos. § 1o  As partes suscetí-
veis de utilização independente, 

tais como apartamentos, escritó-
rios, salas, lojas e sobrelojas, com 
as respectivas frações ideais no 
solo e nas outras partes comuns, 
sujeitam-se a propriedade ex-
clusiva, podendo ser alienadas 
e gravadas livremente por seus 
proprietários, exceto os abrigos 
para veículos, que não pode-
rão ser alienados ou alugados a 
pessoas estranhas ao condomí-
nio, salvo autorização expressa 
na convenção de condomínio. 
§ 2o O solo, a estrutura do pré-
dio, o telhado, a rede geral de 
distribuição de água, esgoto, 
gás e eletricidade, a calefação 
e refrigeração centrais, e as de-
mais partes comuns, inclusive o 
acesso ao logradouro público, 
são utilizados em comum pelos 
condôminos, não podendo ser 
alienados separadamente, ou 
divididos.”

Lei nº 4.591/64, que regulamenta 
a incorporação em condomínio, 
no seu artigo 3º estipula:   “O 
terreno em que se levantam a 
edi� cação ou o conjunto de edi-

� cações e suas instalações, bem 
como as fundações, paredes 
externas, o teto, as áreas inter-
nas de ventilação, e tudo o mais 
que sirva a qualquer dependên-
cia de uso comum dos proprie-
tários ou titulares de direito à 
aquisição de unidades ou ocu-
pantes, constituirão condomínio 
de todos, e serão insuscetíveis 
de divisão, ou de alienação des-
tacada da respectiva unidade. 
Serão, também, insuscetíveis de 
utilização exclusiva por qualquer 
condômino”.
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IGP-M (FGV) 0,78 0,66 -0,64 0,64 0,02

INPC (IBGE) 1,02 0,88 1,20 1,16 0,84

IPC (FIPE) 1,02 1,13 1,13 1,00 0,72

CUB/MG 1,18 0,44 0,91 0,69 0,56

TR 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

POUPANÇA 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 1,045,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00

IMPOSTO DE RENDA

Base Cálculo Alíquota a deduzir

Até R$ 1.903,98 ISENTO

De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80

De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80

De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36

PISO SALARIAL MÍNIMO  R$ 1.340,66
FAXINEIRA OU SERVENTE R$ 1.340,66
ASCENSORISTA R$ 1.344,85
GARAGISTA R$ 1,365,86
MANOBRISTA R$ 1.548,70
PORTEIRO OU VIGIA R$ 1.624,38
ZELADOR OU ENCARREGADO R$ 2.017,27

Os valores acima valem para empregados admitidos pelos con-
domínios a pa� ir de 01/09/2021 segundo convenção coletiva de 
trabalho da categoria assinada pelo Sindicon e Sindeac.
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> Editorial

A dúvida do leitor é rotineira, 
pois decorre do fato do apar-
tamento térreo ter uma área 
privativa, sendo que alguns 
vizinhos entendem que cabe-
ria a esse proprietário arcar 
com a reparação do muro, 
como se este pertencesse 
somente ao referido aparta-
mento. Ocorre que tal enten-
dimento é incorreto, pois os 
muros existiriam de qualquer 
maneira, mesmo que o edi-
fício não possuísse aparta-
mentos com área privativa, o 
que leva à conclusão que os 
muros não são de determina-
do apartamento, mas sim, de 
todo o edifício, cabendo ao 
condomínio promover sua 
reforma e pintura, já que este 
pertence à coletividade, bem 
como ao prédio/casa do lote 
ao lado, que tem o dever de 
preservá-lo quanto ao lado 
que lhe diz respeito. 

Dr. Kênio de Souza Pereira – ke-
nio@keniopereiraadvogados.
com.br

Tudo pela segurança
Shuttertock

Envato

encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com ou          (31) 98481-7642

No entanto, o síndico precisa também 
estar preparado para situações negativas
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E L E V A D O R E S

Manutenção preventiva e corretiva
Modernização de cabinas e modernização técnica

Reparos em geral

ESTAMOS PREPARADOS PARA SURPREENDER VOCÊ

Agende uma vista     3222-6685 | Visite nosso site     controlelevadores.com.br

Envato

Coluna do Sindicon

 Rua Guajajaras, 715 sala 603 - Lourdes -  BH/MG - Tel: 3281-8779

Carlos Eduardo Alves de Queiroz
presidente

Sindicon prorroga para 28 de fevereiro 
prazo para pagamento da contribuição 
Uma entidade sindical é de grande impo� ância para defender os interes-
ses do segmento que representa. E uma das formas de fo� alecer os sin-
dicatos é pagando a contribuição sindical, além de pa� icipar de reuniões 
e demais ações para deixar a entidade ainda mais representativa. 

O Sindicon MG, entidade que defende os interesses dos condomínios de 
Minas Gerais, já fez a emissão das guias para o pagamento da contribui-
ção. O prazo para quitação que venceria em 31 de janeiro foi prorrogado 
para 28 de fevereiro. A prorrogação foi em função da demora da homolo-
gação das guias pela Caixa Econômica Federal.

A contribuição sindical foi enviada para os condomínios, apa� -hotéis e 
shoppings que fazem pa� e do Sindicon MG. O dinheiro desta contribuição 
é para manutenção da atividade sindical. Os recursos são investidos ain-
da na realização cursos de ape  ̄eiçoamentos para os síndicos, consulto-
ria jurídica para os condomínios, palestras gratuitas, além da promoção 
do Dia do Síndico.

No site do www.sindiconmg.org.br os condomínios podem fazer a solici-
tação da emissão da guia do contribuição sindical. É impo� ante que os 
síndicos e síndicas acessem o site do Sindicon MG para atualizar o ca-
dastro do condomínio.

A atualização com os telefones e e-mail do síndico é impo� ante para 
que o Sindicon MG envie as novidades sobre cursos, sobre as convenções 
coletivas, além de outras informações de interesse dos condomínios.

> Cotidiano ��� Cecília Lima

Moradores não podem 
negar realização de
obras essenciais

Quem não compreende tais 
princípios, preferencial-

mente, não deve habitar um 
condomínio, pois a chance de 
se envolver em con� itos cedo ou 
tarde será grande. Uma situação 
a ser mencionada é a de condô-
minos que se recusam a reali-
zar obras emergenciais ou sim-
plesmente permitir o acesso de 
prestadores de serviço do prédio 
para realizar obras em sua uni-
dade privativa. 

Em um edifício, além de ele-
mentos estruturais – como 
paredes, tetos e pisos – muitos 
apartamentos compartilham 
também tubulações de água, 
energia, gás. Outras vezes é 
a fiação da internet ou TV 
a cabo que passa por várias 
unidades. Assim temos que 
um distúrbio em uma uni-
dade pode acarretar prejuízos 
em outra, e assim por diante. 
Dessa forma, ninguém pode 
se negar a realizar obras ou 
reparos necessários para a 
segurança e bem-estar cole-
tivo.

VAZAMENTOS - Não foi o que 
ocorreu no prédio da contadora 
Cátia Rigue, em Florianópolis, 
em 2018, quando a incorpora-
dora que construiu o condomí-
nio precisou revisar as saídas 
de gás em cada uma das unida-
des, por suspeita de vazamento. 
“Tivemos problemas com dois 
apartamentos. Um deles � cava 
a maior parte do tempo fechado, 
pois os proprietários não moram 
na cidade e não se dispunham a 
deixar chave. O outro foi uma 
negativa mesmo, o dono disse 
que não teria a privacidade inva-
dida”, relata. 

Cátia, que hoje já não é mais 
síndica, conta que no primeiro 
caso, após muitas tentativas 
amigáveis sem sucesso, a porta 
precisou ser aberta mesmo na 
ausência dos proprietários que 
moram fora, sob a justi� cativa 
de prezar pela segurança do pré-
dio. Já o segundo apartamento 
cedeu após conversas e expli-
cações sobre a necessidade da 
averiguação. “Muitas vezes pre-
cisamos esclarecer e rea� rmar 
o óbvio, sendo até obrigados a 
adotar uma postura rígida, por-
que as pessoas são intransigen-
tes sem pensar na coletividade”, 
comenta a ex-síndica. 

Em síntese, moradores não 
podem negar realização de 
obras essenciais, mesmo que 
essas sejam em suas unidades 
próprias. Cada condômino ou 
proprietário de parte autônoma, 

independentemente das obriga-
ções estabelecidas na Conven-
ção, obriga-se, dentre outras 
medidas, a permitir ao síndico, 
bem como à administradora e 
seus prepostos, se for este o caso, 
o ingresso em sua unidade autô-
noma, quando tal atitude for 
indispensável à inspeção e/ou 
realização de trabalhos necessá-
rios à manutenção ou reparo de 
partes comuns ou das próprias 
unidades.

EM TEMPO – É importante 
salientar que quando o síndico 
for obrigado a entrar em uma 
unidade, por motivo de força 
maior, sem o consentimento do 
proprietário é recomendável que 
ele tenha ao lado testemunhas 
que garantam que sua atitude foi 
em prol de toda a coletividade.

*Jornalista

A convivência harmoniosa no condomínio baseia-se em três pilares fundamentais: seguran-
ça, salubridade e sossego. É em prol deste tripé que existem Regimento Interno, Conven-
ções, leis e todas as regras que ditam condutas dentro deste espaço coletivo. Isso se faz 
necessário porque ações e escolhas, mesmo que individuais, podem acarretar consequên-
cias coletivas, o que deve ser sempre ponderado. 

Muitas vezes precisamos 
esclarecer e reafirmar o óbvio, 
sendo até obrigados a adotar 

INFORMAÇÃO DE QUALIDADE
VOCÊ ENCONTRA TAMBÉM, NO

Acesse o canal do Jornal do Síndico
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> Legislação ��� Cecília Lima �����������

Execução de cotas
condominiais vicendas

Inicialmente, o pedido do con-
domínio havia sido negado pe-

las instâncias ordinárias sob o 
fundamento de que essa inclusão 
inviabilizaria para o devedor a 
impugnação dos valores lança-
dos unilateralmente pelo credor, 
sendo possível apenas no cumpri-
mento de sentença de ação ordi-
nária.

No STJ, o relator do recurso, minis-
tro Luís Felipe Salomão, expli-
cou que, em regra, o pedido da 
ação deve ser certo e determinado 
(Código de Processo Civil – CPC, 
artigo 322), isto é, deve ser expresso 
e especi� car a qualidade ou quanti-
dade do que se almeja. No entanto, 

lembrou, existem exceções com 
relação à certeza – como acontece 
com juros legais, correção mone-
tária e verbas de sucumbência 
(parágrafo 1º do artigo 322) – e nas 
hipóteses que autorizam o pedido 
genérico, dispostas no parágrafo 1º 
do artigo 324.

CPC - De acordo com Salomão, 
em se tratando de obrigações 
de trato sucessivo, entende-se 
que a inclusão de prestações 
vincendas durante o trâmite 
processual deve ser tida como 
pedido implícito ou presumido. 
O relator ressaltou que, no pro-
cesso de conhecimento, o CPC 
estabelece expressamente que as 

prestações periódicas, de trato 
sucessivo, independentemente 
de pedido expresso, serão inclu-
ídas enquanto durar a obriga-
ção (artigo 323) – o que também 
ocorre na ação de consignação em 
pagamento (artigo 541).

O magistrado destacou que, com 
relação à execução decorrente de 
ação de cobrança de taxas condo-
miniais – título executivo judicial 
–, o STJ já sedimentou o entendi-
mento de ser possível a inclusão de 
parcelas vincendas. No entanto, o 
ministro esclareceu que o tribu-
nal também já se posicionou no 
sentido de que, no caso de título 
executivo judicial, não constando 

da sentença a condenação ao paga-
mento das prestações vincendas 
– embora passíveis de inclusão, 
ainda que não mencionadas no 
pedido inicial –, torna-se imperti-
nente a sua cobrança na execução.

MESMA NATUREZA - Em rela-
ção ao processo de execução, 
a� rmou o relator, ressalvado o 
crédito de alimentos, não existe 
dispositivo especí� co no mesmo 
sentido, tendo a possibilidade de 
inclusão das parcelas vincendas 
decorrido da extensão subsidiá-
ria das disposições do processo 
de conhecimento, tal como pre-
visto no artigo 771, parágrafo 
único, do CPC.

De acordo com Salomão, o CPC 
de 2015 pôs � m à controvérsia 
que existia sobre ser a taxa de 
condomínio cobrável por ação 
executiva ou por procedimento 
sumário. Agora, a� rmou, a lei 
distingue duas situações em que 
o devedor responde pelas obriga-
ções condominiais: a do inquilino 
que as assume como acessório do 
aluguel (artigo 784, VIII); e a do 
condômino em sua relação com o 
condomínio (artigo 784, X). Em 
ambas, o devedor tem contra si 
título executivo extrajudicial.

“Estando comprovados os requi-
sitos do título executivo extrajudi-
cial, mostra-se possível a inclusão, 
na execução, das parcelas vincen-
das no débito exequendo, até o 
cumprimento integral da obriga-
ção no curso do processo, diante 
da exegese do artigo 323 do CPC, 
aplicável subsidiariamente ao 
processo de execução, conforme 
os artigos 318 e 771, parágrafo 
único”, disse.

É possível incluir as parcelas vincendas de cotas condomi-
niais na execução de título extrajudicial relativo a contribui-
ções ordinárias ou extraordinárias de condomínio, desde que 
se trate de prestações homogêneas, contínuas e da mesma 
natureza, decidiu a Qua  ̄a Turma do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ) no final do ano passado.

Estando comprovados os 
requisitos do título executivo 
extrajudicial, mostra-se possível 
a inclusão, na execução, das 
parcelas vincendast

> Seu Condomínio ��� Francisco Monteiro

Ideias “fascinantes” de condomínio
Algumas pessoas que residem nas comunidades condominiais, principalmente edifícios criti-
cam, quase sempre injustamente, o síndico alegando falta de iniciativa e criatividade. Enfim, 
que não é capaz de criar coisas no edifício para que moradores se sintam estimulados a 
pa  ̄icipar e a colaborar mais, o que não passa de um festival de demagogias. 

Geralmente essas críticas têm 
origem em pessoas que não 

participam das assembleias e, num 
ato de covardia, fazem grupinhos 
para criticar. Surpreendido com as 
críticas a sua pessoa, o síndico, Dr. 
Paciente do Saco Cheio, convocou 
uma assembleia onde todos pudes-
sem opinar livremente, para que as 
suas ideias “fascinantes” venham 
transformar o condomínio num 
verdadeiro paraíso.

Iniciada a assembleia, o síndico, 
Dr. Paciente do Saco Cheio, humil-
demente disse a todos que estava 
pronto a colaborar com as renova-
ções, solicitando que cada um expu-
sessem suas ideias.

IDEIAS - A primeira a falar foi a Srª 
Fofoquinha, que com seu vestido 
domingueiro, e a grossa maquiagem 
expôs o plano para que o edifício 
tivesse um jardim de vergonha, bem 
cuidado que chamasse a atenção dos 
visitantes. Finda a explanação � o-
rida, o síndico indagou se a autora 
da ideia estava disposta a pelo menos 
� scalizar os serviços por ela pro-
posto, mas a Srª Fofoquinha a� r-
mou que não contava com tempo 
para isso, pois era uma mulher que 

trabalhava um expediente e outro 
dedicava aos três � lhos menores.

Em seguida levantou-se o Dr. Eco-
nomildo e falou largamente sobre 
o valor cobrado pela empresa de 
elevadores, e que deveria se achar 
uma solução para negociar uma 
redução no valor ou contratar outra 
empresa. Interpelado pelo síndico, 
Dr. Paciente do Saco Cheio, foi soli-
citando o seu empenho para ten-
tar uma solução para o caso; e ele 
exclamou, célere: Oh! Eu? que graça! 
Tenho ideias mas não tenho tempo, 
pois trabalho os dois expedientes 
e, quando posso, vou cuidar das 
minhas coisas particulares.

Logo após, faz uso da palavra o Dr. 
Pomposo, que sugeriu a construção 
de um salão de festas e uma sala para 
ginástica; contudo, o síndico lhe pediu 
que solicitasse propostas para a apre-
ciação numa outra assembleia, ouviu 
desapontado: a ideia é minha, porém 
eu não disse que posso executá-la. 
Além disso, sou uma pessoa doente e, 
devido as dificuldades, tenho que estar 
os dois expedientes na minha empresa.

EMPREGADOS - Mal terminado 
ergueu-se a Srª Prepotência, que 

lembrou ao síndico a necessidade 
de � scalizar os empregados 24 horas 
por dia, pois já não aguenta mais 
circular pelas áreas comuns do pré-
dio devido a sujeira, os empregados 
não trabalham, são imundos e se 
ela fosse a síndica as coisas seriam 
outras. Na oportunidade o síndico 
consultou-a da possibilidade de sua 
colaboração com a administração 
sendo importante a sua atuação na 
� scalização dos empregados. A Srª 
Prepotência informou: o senhor 
acha que não tenho o que fazer? Sou 
uma mulher da sociedade e jamais 
vou tratar qualquer assunto com 
esses empregados.

Com um tom de voz alta, pediu a 
palavra o Sr. Recalcado e foi logo 
dizendo que o síndico deveria adotar 
providências no sentido de reduzir 
a cota de condomínio, que está um 
absurdo, sugerido, inclusive a dis-

pensa da administradora e que cada 
um dos presentes desempenhasse 
uma tarefa na administração do 
condomínio. 

Na mesma hora, um coral, Srª 
Fofoquinha, Dr. Economildo, 
Dr. Pomposo, e Srª Prepotên-
cia e o Dr. Inadimplente, em 
tom harmonioso, retrucaram: 
não contem comigo, não tenho 
tempo, não entendo nada de 
burocracia, e já basta os meus 
afazeres particulares. E tem 
mais, não trabalho de graça 
para ninguém.

Facultada a palavra, fez uso 
dela o Dr. Inadimplente 
dizendo aos presentes não 
pagar o condomínio porque 
existe uma infiltração do aptº 
superior e que o porteiro tra-
tou mal a sua esposa, devendo 
o mesmo ser demitido. Tenho 
dinheiro, quatro carros na 
garagem, recentemente fiz uma 
excursão à Europa, e não pre-
ciso de dinheiro do condomí-
nio. Quero alertar a todos que 

não admito ser cobrado pela 
administradora ou quem quer 
que seja, sob pena de entrar na 
Justiça contra a pessoa.

E de cabeça a cabeça, as ideias pula-
vam entusiásticas e fascinantes, mas 
de boca em boca, todos se mostra-
vam incompetentes e ine� cientes.

Como se observou, todos se revela-
vam atarefados, doentes e alguns se 
diziam dominados por imperfeições.

Já pelas 3:30 horas, depois de tanta 
demagogia e conversação sem 
nenhum proveito, o síndico, Sr. 
Paciente do Saco Cheio, ao ver tanta 
ridicularidade ali presente, deu um 
sorriso e comentou: meus vizinhos, 
sem dúvida nosso edifício precisa de 
muita coisa; como poderemos fazer 
tudo isso se vocês se mostram iner-
tes? Todos vocês possuem ideias pro-
videnciais, todavia, onde está a vossa 
coragem de torna-las realidades? 

Imaginar, sonhar, sugerir e criticar às 
escondidas sem nenhum conheci-
mento de causa, procurando com essas 
atitudes desabafar sentimentos da vida 
pessoal e profissional desestimulando 
aqueles que defendem seus interesses 
é fácil, pois, fiquem sabendo e reflitam 
que só unidos venceremos barreiras, 
nos aproximaremos mais, solidificare-
mos as nossas amizades, valorizando 
o patrimônio de todos e mantendo o 
bom nome do nosso edifício.

Reflitam que só unidos venceremos 
barreiras, nos aproximaremos mais, 
solidificaremos as nossas amizades, 
valorizando o patrimônio de todos
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Modernização traz beleza e economia para o condomínio

Está na hora de 
modernizar o elevador?

Como e quando saber se o 
elevador do seu condomí-

nio está precisando passar por 
um processo de modernização? 
É importante conhecer infor-
mações básicas sobre a máquina, 
bem como identi� car alguns si-
nais que ele pode estar dando de 
que carece de uma “repaginada”. 
Além disso, ouvir a opinião dos 
moradores sobre críticas ou su-
gestões na hora de considerar o 
investimento também é impor-
tante, já que eles são os principais 
usuários e a qualidade de vida de 
todos é relevante na decisão.

SINAIS – O síndico e demais 
moradores devem observar 
algumas características que 
podem ajudar a indicar se o 
elevador está de fato preci-
sando de uma modernização. 
Deve-se atentar para queixas 
constantes de paralisações, de 
desnivelamento entre o piso e 
o pavimento do andar, trações 
abruptas ou ruídos estranhos 
durante as viagens. Os registros 
de manutenções devem ser che-
cados para veri� car se as trocas 
de peças são frequentes. 

Se o seu elevador passou neste 
primeiro teste e não apresenta 
nenhum sinal grosseiro de que 
algo não está completamente 
certo, ainda assim é importante 
avaliar outras características. 
Primeiramente, qual é a idade 
da máquina? Essa é uma infor-
mação relevante, pois a tecnolo-
gia evoluiu bastante nos últimos 
15 anos. Isso está intimamente 

relacionado ao consumo de ener-
gia, já que modelos mais antigos 
geralmente são menos e� cien-
tes. Por � m, avalia-se também o 
estado interno da cabine: quais 
suas condições estéticas? Atende 
às normas de acessibilidade?

TIPOS – É importante ressal-
tar a diferença entre manu-
tenção e modernização. Na 
primeira, vai se vistoriar 
periodicamente o funciona-
mento dos componentes do 
elevador e eventualmente tro-
car uma ou outra peça, mas 
isso não significa moderni-
zação. Esta consiste em uma 
restauração mais ampla que 
objetiva melhorar a tecnolo-
gia da máquina, aumentando 
sua performance. O diagnós-
tico final sobre a indicação 
para proceder com esta etapa 
virá com a inspeção de equipe 
técnica especializada que deve 
também acolher as sugestões e 
demandas dos condôminos. 

Existem basicamente três tipos 
de modernização possíveis. Pri-
meiro, a mais radical, trata-se da 
substituição integral do equipa-

mento por um novo com tecno-
logia mais atual, o qual vai entre-
gar maior e� ciência e segurança. 
Depois, temos também a opção 
de fazer apenas uma moderni-
zação parcial, em que se preserva 
ainda alguns componentes úteis 
do elevador antigo, mas se realiza 
a troca de elementos importantes 
para melhorar a e� ciência. Por 
� m, caso seja identi� cado que 
está tudo certo com o maqui-
nário, é possível realizar apenas 
uma reformulação estética do 
interior da cabine, tornando-a 
mais moderna e bonita. Para isso, 
pode-se trocar elementos como 
o painel, interfone, iluminação, 
piso, decoração, entre outros 
ajustes com a � nalidade de obter 
um espaço mais atrativo. 

Lembrando que a modernização 
agrega, além da economia de 
energia, uma valorização patri-
monial das unidades.

*Jornalista

SERVIÇO 
Quer saber mais sobre modernização? 
Consulte nossos anunciantes:
Control Elevadores: 3222-6684 3 
JB Elevadores 3271-6909

Aliados da praticidade e do bem-estar, os elevadores são componentes frequentes em edi-
fícios residenciais e comerciais, tendo sua quantidade variável a depender do número de 
usuários estimados a que visa atender. Eles são considerados meios de transpo  ̄e e, como 
tal, devem passar por periódicas vistorias e manutenções a fim de garantir a segurança de 
todos. Contudo, há momentos em que só isso não basta e é necessário fazer atualizações para 
adequar os elevadores às tecnologias e normas mais recentes. 

Ouvir a opinião dos moradores 
sobre críticas ou sugestões na 
hora de considerar o investimento 
também é impo  ̄ante

www.gouveaadv.com.br  |  contato@gouveaadv.com.br

Advocacia Especializada em Direito CondominialAdvocacia Especializada em Direito Condominial

• Cobranças extrajudiciais e judiciais;

• Ações e defesas judiciais;

• Adequação de convenção e regimento interno
 do condomínio;

• Paicipação em assembleia;

• Parecer e consultoria jurídica.

( 3 1 )  3 2 2 6 - 9 0 7 4

OAB/MG nº 3.932 

O ano novo chegou e com ele, uma extensa lista de metas: garantir 
um bom relacionamento entre os condôminos, reduzir os gastos 
das áreas comuns, contribuir para um condomínio sustentável, 
modernizar os sistemas, automatizar tarefas e muito mais. Tudo 
em benefício de um condomínio harmonioso, equilibrado financei-
ramente e preocupado com o meio ambiente.

A Internet das Coisas (do inglês Internet of 
Things ou IoT) ajuda a acelerar os objetivos 
de 2022, garantindo eficiência hídrica e 
energética e, consequentemente, economia e 
sustentabilidade para o seu imóvel. Com baixo 
custo de implantação, essa tecnologia permi-
te a integração de diferentes dispositivos e 
aparelhos a pa� ir de redes de comunicação 
modernas e equipamentos de última geração.

Entre as melhorias que a Internet 
das Coisas possibilita estão: 
• a individualização de água e de gás, com 
leitura remota e acompanhamento do con-
sumo por meio de aplicativo personalizado; 

• implantação de sistema fotovoltaico para 
a produção de energia solar para as áreas 
comuns; 

• sistemas de segurança com monitora-
mento por meio de so� ware acessível em 
dispositivo on-line; 

• sensores para administrar as regas dos 
jardins, a qualidade da água das piscinas e 
dos reservatórios e a qualidade da energia 
recebida por equipamentos, como os mo-
tores dos elevadores, antecipando falhas 
elétricas e evitando acidentes;

• software de Gestão Inteligente do Con-
domínio, para facilitar a comunicação do 
condomínio, o agendamento de assem-
bleias, a organização de documentos na 
nuvem e ainda eliminar o uso de papel.

A IouTility desenvolve o Plano de 
Gestão Sustentável com soluções de 
tecnologia de Internet das Coisas 
personalizadas para atender as me-
tas de cada cliente. Fale conosco pelo 
comercial@ioutility.com.br ou pelo 
site www.ioutility.com.br e acelere a 
transformação do seu condomínio com 
economia e sustentabilidade.

Internet das Coisas:                   
economia e sustentabilidade           

para seu condomínio

comercial@ioutility.com.br 

(031) 98658-5986

Atendimento em todo Brasil

www.ioutility.com.br 

@ioutility
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Envato

Fazer uma ilustração com a 
foto encaminhada com carimbo 
de quitado!

> Finanças ��� Cecília Lima

Declaração de quitação de 
débitos nos condomínios

Recentemente, propos-
ta aprovada na Câmara 

dos Deputados (projeto de lei 
451/20, que passou pela Comis-
são Nacional de Justiça – CNJ) 
tramitou em caráter conclusivo 
e poderá ser encaminhada ao 
Senado, a menos que haja al-
gum recurso para análise pelo 
Plenário. A tendência é que tal 
exigência passe a ser obrigató-
ria em todos os condomínios, 
anualmente, como forma de 
dar maior transparência à ges-
tão � nanceira.

NADA CONSTA - A declara-
ção anual de quitação de débi-
tos do condomínio consiste em 

um atestado de “nada consta” 
com valor documental, o qual 
é emitido afirmando que tal 
condômino não possui débitos 
junto ao condomínio até a data 
da emissão daquele certificado. 
Este documento substitui os 
comprovantes de pagamento 
dos 12 meses anteriores (ano-
-base para o qual foi emitido), 
de modo que o condômino não 
precisa mais arquivá-los. 

Mecanismo muito semelhante 
ocorre com as faturas de car-
tão de crédito que, ao fim de 
cada ao, enviam uma decla-
ração de quitação de todas as 
faturas pagas ao longo do ano. 

No caso da declaração anual de 
quitação de débitos do condo-
mínio, esta pode ser emitida e 
assinada pelo próprio síndico, 
por sua equipe contábil ou pela 
administradora responsável. 

A proposta aprovada pela 
CCJ da Câmara dos Depu-
tados modifica o que está 
estabelecido no Código Civil 
com o objetivo de tornar a 
conservação dos documen-
tos destinados à finalidade de 
comprovação de pagamento 
mais simples, pois a quitação 
relativa a cada mês dificulta 
a comprovação por parte dos 
condôminos.

PARA QUÊ? - Estima-se que 
– por exemplo - em um prazo 
de cinco anos, por exemplo, 
que é o limite para realizar a 

cobrança de despesas condo-
miniais, um condômino teria 
que guardar cerca de 60 com-
provantes. A novidade é que, 
com a intervenção pretendida, 
esta mesma pessoa passe a 
arquivar apenas 5 comprovan-
tes de pagamento (as declara-
ções anuais). 

A importância de se ter esta 
declaração se demonstra em 
algumas situações. A exem-
plo do momento de compra 
e venda de um imóvel, pois a 
averbação da escritura só será 
feita após a apresentação deste 
documento que comprova 
a quitação do condomínio. 
Portanto, cabe ressaltar que 
nem síndico, nem contador 
ou administradora podem se 
negar a conceder a declara-
ção de quitação a um condô-
mino que esteja de fato em dia 
com suas obrigações. Assim, 
garante meios mais eficazes de 
proteger o seu patrimônio em 
processos executivos.

*Jornalista

Organização e transparência são qualidades essenciais à 
gestão financeira do condomínio. O síndico ou a adminis-
tradora devem manter um controle rígido de quem são os 
moradores adimplentes ou inadimplentes. Até pouco tempo 
atrás, a legislação que regulamenta a prestação de contas 
(a lei12.007/2009) não tornava obrigatória a emissão da de-
claração anual de quitação de débitos do condomínio, sen-
do apenas uma recomendação, porém isso tende a mudar.

Cochilos na guarita
Já é tarde da noite e você está voltando de um compromisso 
dirigindo seu carro. Ao parar na frente do po  ̄ão da gara-
gem, você naturalmente aguarda que o po  ̄eiro do seu prédio 
acione o controle remoto para abrir sua passagem, mas nada 
acontece. Você buzina uma vez, nada acontece. Precisa fazer 
barulho mais vezes para, só então, o po  ̄eiro liberar a pas-
sagem. O que será que ele estava fazendo na guarita que o 
impediu de abrir o po  ̄ão eletrônico prontamente?

Não raramente a resposta é: 
dormindo! A situação des-

crita ocorre com alguma frequên-
cia nos condomínios residenciais 
– e pode inclusive já ter aconteci-
do com você, que está lendo este 
texto agora. O problema dos “co-
chilos” nas guaritas é um proble-
ma comum, que muitos síndicos 
lutam para combater, haja vista 
que tal prática, além de ir contra 
as normas do que está acordado 
em contrato com o funcionário, 
coloca em risco a segurança do 
prédio e de seus moradores. 

COMO PROCEDER - Quando 
o empregador ou o síndico de 
um condomínio � agrar o por-

teiro dormindo no horário do 
serviço, o empregado precisa ser 
prontamente alertado acerca de 
sua conduta culposa. O síndico 
deve explicar que o funcionário 
está em horário de trabalho e 
por isso, não deve confundir o 
local com ambiente de descanso. 
O aviso pode ser verbal, inicial-
mente, porém o ideal é que sejam 
feitas as seguintes noti� cações 
por escrito a � m de fomentar 
uma futura demissão por justa 
causa, caso a situação persista. 

O ato de dormir na hora do ser-
viço, quando repetitivo, pode 
sim levar à demissão. Com fun-
damento no art. 482, alínea “e” 

da CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho), que traz a hipó-
tese de desídia no desempenho 
das funções, o contrato de tra-
balho pode ser encerrado por 
este motivo. A desídia pressu-

PROVA - Obviamente não é 
considerada razoável, por exem-
plo, uma demissão por justa 
causa de porteiro que teve um 
leve cochilo duas vezes no ser-
viço. É preciso que tal ato seja 
persistente e traga prejuízos ao 
condomínio. Para o empregador 
se resguardar da prova da justa 
causa, deve buscar, antes mesmo 
da demissão, que é vista como 
última medida para o caso, aler-
tar verbalmente, por escrito e até 
suspender o empregado de suas 
funções por alguns dias. Dando 
a oportunidade de o empregado 
buscar corrigir suas falhas e 
manter o contrato de trabalho.

Além das noti� cações (que 
devem ser assinadas pelo empre-
gado com ciência de sua falta), 
também podem servir de pro-
vas de que o funcionário dorme 
em seu posto de trabalho as � l-
magens do circuito interno do 
prédio, testemunhos de pessoas 
que presenciaram o porteiro 
dormindo reiteradamente. Vale 
alertar que todos os documen-
tos escritos devem ser assinados 
pelo empregado, uma vez que 
documentos apócrifos perdem o 
valor probatório.

*Jornalista

O ato de dormir na hora do 
serviço, quando repetitivo, pode 
sim levar à demissão

põe a prática reiterada de uma 
conduta faltosa pelo empregado, 
então, nesse caso, como a lei não 
estabelece quantas vezes a repe-
tição de um ato con� gura a desí-
dia, busca-se a razoabilidade. 
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De toda forma, é ce  ̄o que a 
prestação de contas é, e sempre 
será, o calcanhar de Aquiles do 
síndico

É o ClassiZap! O classificados do Jornal do Síndico, 
no seu celular. Um jeito prático e ágil para você resolver
problemas e encontrar soluções para o seu condomínio. 

Experimente! 
É só enviar um “oi” para o 

nosso número de whatsApp: 
( 3 1 )  9 8 4 8 1 - 7 6 4 2

VOCÊ GOSTARIA DE TER MAIS FACILIDADE 
PARA ACHAR A MELHOR EMPRESA E
PROFISSIONAL PARA O SEU CONDOMÍNIO?

Agora você tem!
Aí, na palma da sua mão!

Experimente! 

VOCÊ GOSTARIA DE TER MAIS FACILIDADE 

PROFISSIONAL PARA O SEU CONDOMÍNIO?

Na hora da mudança

É de extrema importância que as 
regras sobre as mudanças no 

condomínio sejam claras e objetivas. 
Isso porque, atualmente, não temos 
legislação especí� ca para a realização 
de mudanças em condomínios, logo, 
cada condomínio deve providenciar 
suas próprias normas internas.

NORMAS - É obrigação dos mora-
dores respeitar as normas condo-
miniais e isso vale para aqueles que 
estão chegando no prédio, assim 
como também para os que estão 
saindo. Os critérios para a realiza-
ção de mudança variam de condo-
mínio para condomínio, mas por 
exemplo, o sobe e desce em dia 
de mudança, seja pelas escadas ou 
elevadores, não deve atrapalhar a 
rotina dos demais moradores. 

Realizar uma mudança não é uma 
tarefa simples tanto para o mora-
dor quanto para o condomínio, 
por isso o planejamento é funda-
mental. Ainda mais nestes tem-
pos de pandemia quando então 
aumentou de forma expressiva a 
tendência ao trabalho home   offi ce.

Assim, é essencial que existam 
regras e que estas sejam bem 

divulgadas a � m de serem conhe-
cidas e seguidas por todos. Se no 
seu condomínio não possui regras 
estabelecidas sobre as mudanças, 
é necessário que o tema seja deli-
berado em assembleia, por voto da 
maioria, uma vez que não é exi-
gido quórum especial.

DICAS - Vejamos algumas infor-
mações básicas que irão ajudar 
síndicos e moradores no planeja-
mento e realização de mudanças 
em Condomínios:

- Entrega de cópia da Convenção 
e Regimento Interno ao morador; 

- Informar quais dias e horários 
são permitidas as mudanças;

- Realizar agendamento prévio da 
mudança;

- Indicar o local correto para o 
descarte de caixas e outros;

- Esclarecer sobre as responsabi-
lidades em caso de danos às áreas 
comuns;  

- Indicar quem irá acompanhar a 
mudança no condomínio;

- Indicar o local adequando para 
estacionar o caminhão/frete;

- Atualizar o Cadastro de Morador 
da unidade, neste caso, sugere-se 
que a apresentação de cópia do 
contrato/matrícula do imóvel, RG/
CPF de moradores e funcionários, 
indicar a placa do carro, telefone 
e e-mail de contato, assim como 
contato para casos de emergências.

Com o agendamento da mudança, 
é possível que o condomínio esteja 
preparado para recebê-la, como 
por exemplo preparar o elevador 
para receber carga. Além disso, 
também possibilita ao síndico 
saber da existência de móveis 
grandes que não caibam no ele-
vador ou não passem pelas esca-
das, já que nestes casos devem ser 
içados através da fachada necessi-
tando cuidados especiais a � m de 
evitar danos. 

Caso o morador não possa acom-
panhar a mudança pessoalmente 
deverá indicar quem irá substituí-
-lo, devendo tais dados também 
serem registrados no cadastro do 
condomínio.

Como se vê, é imprescindível regras 
quanto a realização de mudanças a 
� m de organização tanto do mora-
dor quanto do condomínio.

Além disso, o planejamento evita 
transtornos e não compromete a 
segurança do condomínio! 

*Advogada

A realização de mudanças em condomínios é um assunto 
delicado por isso o síndico deve providenciar o planejamen-
to da logística das mudanças a fim de evitar problemas. O 
condomínio precisa estar preparado adequadamente e isso, 
às vezes, traz a necessidade de adaptar instalações facili-
tando o transpo  ̄e e preservando as áreas do condomínio. 

 Realizar uma mudança não é uma 
tarefa simples tanto para o morador 
quanto para o condomínio

 Condomínio deve estar preparado caso seja necessário içar algum objeto
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CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

 
 
 
 
 

3287-2015
   

 
 
 
 
 

   

Contratação de pessoal
Assistência jurídica
Administração personalizada 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 

   
ouwww.
mbolão Covorista CnideAv

 
 
 
 
 

   
rbm.com.dalhoveor

issavaS-1007/1006j. nnj. oc519o, mb

Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

 
 
 
 
 

   

A

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

Advocacia especializada em Direito
Imobiliário: assessoria a condomínios,
elaboração de convenção e contratos,
locação, compra e venda, usucapião,
Regularização de imóveis.

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 2516-7008 - kenio@keniopereiraadvogados.com.br
Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro 
Tel. 31 - 2516 7008

BOMBAS

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

CFTV - CÂMERAS DE SEGURANÇA

CFTV - CÂMERAS DE SEGURANÇA

ADVOGADOS

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS

 CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

HL Interfones Ltda.

3462-6867 | 3411-2797 
www.hlinterfones.com.br

VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO
• Alarmes • Serralheria 
• Portões Eletrônicos 
• Interfones • CFTV • Cercas 
Elétricas e Cerca concertina 

AZEVEDO PERÍCIAS - ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA CONDOMÍNIOS

- Vistoria de Inspeção e Diagnóstico do Estado de Conservação da Estrutura
- Definir Prioridades na Reforma / Plano de Obra / Supervisão, Acompanhamento e
Fiscalização de Obra com ART - Regularização: Aprovação / Certidão de Baixa
- Laudo de Estabilidade e Risco junto à PBH / Defesa Civil - Vícios Construtivos

azevedopericias@gmail.com
Antônio Azevedo Santos – Engenheiro Civil / Perito - Inscrito no CREA / IBAPE
(31) 3142-2030 / 9.9996-1955 / 9.9144-6620

Atua nos Segmentos: Laudos e Vistorias; Manutenção e Reforma Predial

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS ADVOGADOS
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CONSTRUÇÃO E REFORMA CONSTRUÇÃO E REFORMA CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES
E REFORMAS 

EM GERAL

3 3 3 7 - 4 4 2 7
contato@pactoconstrutora.com.br

www.pactoconstrutora.com.br

Desde 2004

REFORMAS 
P R E D I A I S

25 anos

CONSTRUÇÃO E REFORMA

J��=J6�ź�ź1%6G�m�ź
��ź���#���,ź
G%7SXJ�ź
%7S�J7�ź�ź�gS�J7�

3332-6361 / 98429-3234

DEDETIZAÇÃO
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INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

ELEVADORES

ENCERADEIRAS E LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO

ELETRICISTA

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA

Serviços para instalações prediais e residenciais seguindo normas técnicas

31 98671-5620

DESENTUPIDORA

EXTINTORES

 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

HL Interfones Ltda.

3462-6867 | 3411-2797 
www.hlinterfones.com.br

VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO
• Alarmes • Serralheria 
• Portões Eletrônicos 
• Interfones • CFTV • Cercas 
Elétricas e Cerca concertina 

IMPERMEABILIZAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA VIRTUAL

MATERIAL DE LIMPEZA

LIMPEZA DE FACHADAS

PORTAS

REDES DE PROTEÇÃO

PORTÕES ELETRÔNICOS

PORTAS BLINDEX

PORTAS DE SEGURANÇA

Blindex, Portas e Molas

GÁS

LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234
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3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

TELHADOS

UNIFORMES

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

AD Cristina Uniformes 1 MD_Layout 1  23/10/13  13:13  Page 1

SÍNDICO PROFISSIONAL

SÍNDICO PROFISSIONALSEGUROS

> É bom saber

Envato

Condomínio deve ser ressarcido por danos 
O condomínio é um patrimônio coletivo e todo dano a ele cau-
sado, traz - por consequência - prejuízos a todos os demais 
que têm pa  ̄e nele e contribuem para sua manutenção

Por isso, em caso de reformas 
em unidades individuais, o 

condômino pode ser responsa-
bilizado por qualquer malefício 
provocado ao condomínio, desde 
que seja comprovado o fato de que 
sua ação foi nociva ao coletivo. 

Exemplo disso foi o entendimento 
da 34ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) a qual manteve, com 
votação unânime, sentença da 8ª 
Vara Cível da Capital, que con-
denou morador a indenizar con-
domínio por vazamento durante 
reforma. Ele terá que pagar R$ 
21,4 mil pelos danos materiais 
causados.

TRANSTORNO - O incidente foi 
relatado nos autos do processo 
como um grande volume de água 
que vazou após rompimento de 
encanamento no apartamento 

do morador e que atingiu o poço 
dos elevadores e as cabines, cau-
sando avarias no equipamento e 
instalações, inviabilizando o seu 
uso, o que trouxe transtornos aos 
demais moradores. 

Porém, a falha no reparo do enca-
namento não foi o único problema 
veri� cado. A obra em si já se ini-
ciou de maneira irregular, pois, 
segundo os representantes do 
condomínio, o morador não sub-
meteu ao corpo diretivo do prédio 
a ART (Anotação de Responsabi-
lidade Técnica), documento assi-
nado por engenheiro ou arquiteto 
responsável pela intervenção, e 
assim violou as normas do prédio.

Para a desembargadora Maria 
Cristina Zucchi, a sentença deve 
ser mantida, uma vez que � cou 
caracterizada a culpa exclusiva do 
réu no evento danoso. “Em que 

pesem as alegações do réu, não 
restam dúvidas de que os danos 
causados ao condomínio somente 
ocorreram por imprudência dos 
funcionários do morador que, 
por falta de cautela, deixaram de 
tomar os cuidados necessários 
de escoramento devidos, a � m 
de proteger o registro de água da 
cozinha, bem como para evitar a 
queda das placas de gesso. ”

ART - A Anotação de Respon-
sabilidade Técnica (ART) é um 
documento assinado pelo pro-
� ssional habilitado no CREA 
(engenheiro) ou CAU (arqui-
teto), no qual ele preenche um 
formulário padrão constando 
os serviços que serão realiza-
dos e assumindo a responsabi-
lidade da obra. Como medida 
de segurança, os condomínios 
devem exigir a ART não apenas 
dos serviços realizados nas áreas 
comuns, mas também das inter-
venções feitas por terceiros em 
unidades particulares.

*FonteTJSP

Em que pesem as alegações 
do réu, não restam dúvidas 
de que os danos causados 
ao condomínio somente 
ocorreram por imprudência dos 
funcionários do morador
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> Observatório ��� Kênio de Souza Pereira

Concessionária não pode 
recusar ligação para imóvel

É ilegal e abusiva a atitude do 
atendente da Cemig ou da Co-

pasa coagir o solicitante do serviço 
a pagar pelo consumo de terceiros, 
pois a dívida não tem relação com o 
imóvel, já que casa, apartamento ou 
loja não consomem água e luz por si 
só. A obrigação que adere ao imóvel 
é o IPTU e a quota de condomínio 
que têm natureza “propter rem”, 
sendo que o dever de pagar a água 
e a energia é “propter personam”, 
cabendo a concessionária promo-
ver a cobrança judicial no nome da 
pessoa física ou jurídica que fez o 
cadastrado como consumidor. 

A jurisprudência é pací� ca, 
tendo o Superior Tribunal 

de Justiça decidido que “a obriga-
ção de pagar por serviço de natureza 
essencial, tal como água e energia, 
não é propter rem, mas pessoal, isto 
é, do usuário que efetivamente se 
utiliza do serviço.” (...) (AgRg no 
AREsp 45.073/MG, Rel. Minis-
tro Napoleão Nunes Maia Filho, 
1ª Turma, julg. 02/02/2017, DJe 
15/02/2017).”

COBRANÇA INJUSTA - Resolução 
414/2010, da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), deter-
mina que é proibido a CEMIG 
condicionar a ligação ou altera-
ção da titularidade do serviço de 
energia elétrica ao pagamento de 
débito pendente em nome de ter-
ceiros (art. 128, §1º). 

No mesmo sentido, a Resolução da 
Agência Reguladora de Serviços de 
Abastecimento de Água e Esgota-
mento Sanitário de MG (ARSAE-
-MG) nº 313/2019, no seu art. 114, 
só permite que a COPASA se recuse 
a ligar ou religar a água se o solici-
tante estiver com débitos não quita-
dos junto a prestadora de serviços. 
Portanto, nenhum novo ocupante 
do imóvel, que venha solicitar o 
uso de água e esgoto pode ter seu 
pedido de ligação negado se não 
for devedor, conforme o Parágrafo 
único: “O prestador de serviços não 
pode restringir os serviços previstos 
neste artigo devido a débito que não 
tenha sido autorizado pelo usuário”. 

Por cautela, deve o locador ou 
vendedor encerrar a conta em seu 
nome ao desocupar o imóvel que 
pretende negociar. Logo que ocor-
rer nova ocupação, a imobiliária e 
o locador devem exigir que a conta 

seja transferida para o nome do 
usuário, pois a este caberá pagar 
pelo consumo. Se o inquilino se 
recusar a transferir para o nome 
dele consistirá em má-fé e quem 
� gurar na conta, como titular, 
poderá requerer o desligamento 
do serviço para evitar riscos 
decorrente de alguma dívida. 

No caso da loja ou casa que teve seu 
inquilino despejado, o locador não 
tem que pagar a conta de água ou 
de energia do ex-ocupante, pois a 
prestadora de serviço tem o nome 
do devedor e cabe a ela cobrar 
dele, inclusive judicialmente. A 
lei garante que a COPASA e a 
CEMIG, se recusem a atender os 
pedidos de ligação desse devedor 
em qualquer local em que atuem 
em Minas Gerais, pois o seu CPF 
ou CNJP estará bloqueado para 
novos serviços, sendo esse “meca-
nismo de cobrança” previsto na 
Resolução, art. 19, parágrafo 3º. 

Nos termos do art. 2º, LXIV, 
legalmente o usuário é aquele 
que requer a ligação, seja pessoa 
física ou jurídica, que se bene� cia 
ou utiliza, efetiva ou potencial-
mente do serviço de água. Não 
tem esse consumidor que ser 
constrangido a pagar pelo que 
não usufruiu, basta provar ser 
um novo ocupante, nos termos 
do art. 114. Nos termos Resolu-
ção 131, art. 116 “O usuário tem 
o direito de comprovar quando 
efetivamente assumiu a ligação, 
eximindo-se da responsabilidade 
por débitos anteriores referentes 
ao imóvel em questão. Parágrafo 
único: A obrigação de pagamento 
de débitos de faturas de água e 
esgoto tem caráter pessoal”

IMOBILIÁRIA - A Cemig faz a 
ligação normalmente, mediante o 
pedido, sendo que a ANEEL esta-
belece no art.  31. “A ligação da uni-
dade consumidora ou adequação da 
ligação existente deve ser efetuada 
de acordo com os prazos máximos 
a seguir � xados:  2 dias úteis para 
unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana”; 5 dias 
úteis em área rural. 

Todavia, a COPASA tem se mos-
trado ine� ciente ao demorar a rea-
lizar a religação da água, ferindo a 
norma da ARSAE, que estipula o 
limite de até dois dias para religar 

e entrar na Justiça requerendo a 
indenização por perdas e danos 
da COPASA, diante do atraso 
exagerado em cumprir sua obri-
gação injusti� cadamente. 

CEMIG - As imobiliárias são 
grandes parceiras das concessio-
nárias por combaterem a inadim-
plência e as ligações clandestinas, 
pois visam proteger seus clientes 
e agilizar as novas ocupações com 
lisura. Por isso, as imobiliárias 
geralmente solicitam o consumo 
� nal da conta de luz, encerrando 
assim qualquer pendência do 
ex-ocupante, sendo que a CEMIG 
cumpre normalmente a Resolução 
414/2010 da ANEEL, que estipula: 

“art. 70. “O encerramento da rela-
ção contratual entre a distribuidora 

e o consumidor deve ocorrer nas se-
guintes circunstâncias: I – solicitação 
do consumidor para encerramento 
da relação contratual; e II – ação da 
distribuidora, quando houver solici-
tação de fornecimento formulado por 
novo interessado referente à mesma 
unidade consumidora...” 

Caso a concessionária se recuse 
encerrar/cortar a energia elétrica do 
imóvel, sob a alegação de que só o 
fará após quitar a dívida pendente, 
ferirá o §7º, do art. 70, o que será 
ilógico. O locador ou a imobiliária 
solicitam o desligamento do ser-
viço de água ou energia elétrica do 
imóvel no qual o inquilino foi des-
pejado ou abandonou, justamente 
para evitar prejuízos para a conces-
sionária com o aumento da dívida.

LEGISLAÇÃO - A dívida em nome 
de terceiro é considerada pessoal e 
não admite transferência automá-
tica para quem não a tenha dado 
causa. Dessa forma, independen-

temente do tipo de serviço, negar 
a prestação do serviço devido à 
existência de um débito em nome 
de terceiro trata-se de prática abu-
siva e viola o art., 39, V, do Código 
de Defesa do Consumidor (CDC).

Conforme a Lei nº8.987/95 que 
regulamenta os Serviços Públicos, 
(artigos 6º e 7º, inciso III), consiste 
em direito do consumidor obter e 
utilizar o serviço com pleno aten-
dimento às suas necessidades.  
Nessa situação é aplicado também 
o CDC, que no art. 39, IX, proíbe 
a concessionária se recusar a pres-
tação de serviços de saneamento e 
de energia elétrica a quem se dis-
ponha a contratá-la. 

CULPA - Caso a concessionária 
crie obstáculos excessivos, a ponto 
de deixar imóvel sem condições 
de ser utilizado (impedindo sua 
reforma ou adaptações para nova 
atividade do inquilino ou do com-
prador), tendo em vista ser impos-
sível morar ou trabalhar sem água 
e energia elétrica, poderá vir a ser 
con� gurado abusos que podem 
motivar uma indenização por 
danos materiais e morais, pois fere 
a dignidade humana a ausência de 
tais serviços.

Não é necessária a comprova-
ção  de  culpa da companhia, eis 
que responde  de  forma objetiva 
pelos danos causados em decor-
rência da má prestação do seu 
serviço. Basta a demonstração dos 
fatos e o nexo causal, conforme 
disciplina o art. 37, §6º, da Cons-
tituição Federal.

É fundamental, a pessoa ou 
empresa prejudicada, em especial, 
por estar enfrentando di� cul-
dade de obter a água e a energia 
em seu nome, por causa de gran-
des dívidas deixadas por empre-
sas que faliram, � zeram ligações 
clandestinas ou que lesaram o 
atual proprietário do imóvel, agir 
com assessoria jurídica desde o 
primeiro momento para evitar o 
agravamento de prejuízos e obter 
provas do seu Direito para viabili-
zar alguma indenização em juízo. 

* Presidente da Comissão de Direito Imo-
biliário da OAB-MG - Vice-presidente da 
Comissão Especial de Direito Imobiliário da 
OAB Federal - Conselheiro da Câmara do 
Mercado Imobiliário de MG e do Secovi-MG 
- kenio@keniopereiraadvogados.com.br

Quando um inquilino ou comprador de um imóvel comparece 
à Copasa ou à Cemig para solicitar a ligação de água ou de 
energia elétrica, essas concessionárias têm o dever de pro-
mover o fornecimento do serviço que é essencial, não poden-
do recusar a contratação em nome do novo consumidor sob a 
alegação de que há dívida anterior do antigo ocupante. 

Não é necessária a comprovação de culpa da companhia, 
eis que responde de forma objetiva pelos danos causados 
em decorrência da má prestação do seu serviço

a água. O atraso impede a ocupa-
ção do imóvel locado ou vendido, 
gerando transtornos para o novo 
ocupante, não tendo a imobiliária 
nenhuma culpa pela ine� ciên-
cia de um serviço que é essencial 
à dignidade humana. O art. 118 
estabelece: “Cessado o motivo da 
suspensão de serviço de abasteci-
mento de água, o prestador de ser-
viços deve restabelecer os serviços 
de abastecimento de água em até 
2 (dois) dias corridos, a contar da 
solicitação pelo usuário”.  

Em Belo Horizonte, tem a 
Copasa ainda, o dever de avi-
sar ao usuário sobre a existên-
cia do serviço de “religação de 
urgência em até 12 horas”, que 
conforme art. 119, deve oferece-
-lo mediante o aviso do valor a 
ser cobrado, e os prazos vigen-
tes para as religações normais 
e as de urgência. Agora, caso 
a Copasa tenha suspendido o 
fornecimento de água indevida-
mente, esse serviço de urgência 
é gratuito.   

INDENIZAÇÃO - É um direito 
de o proprietário do imóvel 
vazio solicitar à COPASA que 
desligue o fornecimento d’água, 
o que é simples, pois seu técnico 
faz isso em 5 minutos. Assim, o 
dono economiza ao evitar pagar 
mensalmente mais de R$30,00 
(Tarifa resd.) ou mais de R$50,00 
(Tarifa comercial), enquanto o 
imóvel está vazio.  Com a pan-
demia há imóveis vagos há mais 
de dois anos, gerando prejuízo 
para o proprietário. 

Ocorre que, há notícia da 
COPASA – como se fosse uma 
“represália” por não ter dei-
xado o imóvel ligado pagando 
Tarifa Fixa sem nada gastar – 
“sabotando” a religação d’água, 
por vários meses. Há locador 
e inquilino, apesar de vários 
pedidos, sendo prejudicados, 
por não conseguirem a ligação 
d’água para dar início à locação. 
Sem água não há como a pessoa 
morar e nem a empresa funcio-
nar ou fazer obras de adaptação 
para se instalar. 

Conforme, algumas decisões 
dos Tribunais, cabe ao inquilino 
ou ao proprietário, juntar provas 
da falta de prestação de serviços 

Envato




